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que, realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 
024/2021, tipo menor preço, por item a realizar na sede da prefeitura, 
agendada para às 09h00min do dia 10 do mês de junho de 2021, 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA EM 
ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITARISTA. O Edital estará 
disponível na sede da Prefeitura em horário comercial, pelo endereço 
eletrônico www.floresdegoias.go.gov.br ou poderão ser retirados junto 
aos membros da Comissão de Licitação, ou receber informações pelo 
fone (062) 3448-1314, ou ainda pelo e-mail: 
licitacao@floresdegoias.go.gov.br ou 
licitacaoprefeituraflores2021@gmail.com 
  
Flores de Goiás, 21 de maio de 2021. 
  
ANITHELLY MOREIRA DA SILVA 
Pregoeira de Município 
  

Publicado por: 
Marco Aurélio Queiroz Castro e Silva 
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ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE GOIATUBA 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA TOMADA DE 
PREÇOS Nº 001/2021 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATUBA, Estado de Goiás, 
torna público, o Julgamento de Proposta da licitação Tomada de 
Preços nº 001/2021, onde tem o objeto a Execução de Pavimentação 
de Vias Públicas (4.508 m²) e Recapeamento (515,47 m²), no 
município de Goiatuba/GO, área total de 5.023,47 m², conforme 
memorial descritivo, planilhas e projetos em anexos, nos termos 
do acordo firmado entre o Município e a União Federal pelo 
Contrato de Repasse de nº 881566/2018 / Ministério das Cidades / 
Caixa e Operação nº 1062628-39. 
Comunicamos ainda que o resultado está disponibilizado no site: 
https://www.goiatuba.go.gov.br/documentos/editais/prefeitura/2021/T
omada%20de%20Pre%C3%A7o%20001-2021/index.html, e o prazo 
para apresentar Recurso quanto ao julgamento das propostas é de 5 
(cinco) dias úteis, conforme art. 109, I, alínea b, da Lei nº 8.666/93. 
  
Goiatuba, 21 de maio de 2021. 
  
GILSON ROSA BATISTA 
Gestor Municipal 
  
FERNANDA SANTANA ROSA 
Presidente da CPL 
  

Publicado por: 
José Vieira do Prado 

Código Identificador:EB3B18A1 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL Nº 003/2021 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA OS CARGOS 
DE MOTORISTA � AMBULÂNCIA E ODONTÓPEDIATRIA 

 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL Nº 003/2021 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA OS CARGOS 
DE MOTORISTA � AMBULÂNCIA E ODONTÓPEDIATRIA 
O Fundo Municipal de Saúde de Goiatuba, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o caráter emergencial, torna pública que 
estarão prorrogadas, entre os dias nos dias 21/05/2021 à 18/06/2021, 
as inscrições para o Processo Seletivo Simplificados, somente para as 
Vagas não preenchidas que será somete no cargo de PARA OS 
CARGOS DE MOTORISTA � AMBULÂNCIA E 
ODONTÓPEDIATRIA, visando à contratação temporária de 
excepcional de interesse público de funções diversas da Secretaria 
Municipal de Saúde, por tempo determinado, em Regime Jurídico 
Geral, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, em 

conformidade com a Lei Municipal nº 3043/2017. Maiores 
informações poderão ser obtidas na Secretaria de Saúde de Goiatuba, 
endereço Praça José Neves de Oliveira, s/n, Setor Oeste, cidade de 
Goiatuba, www.goiatuba.gov.go.br ou pelo telefone (64) 3495-
0009/2866. 
  
Goiatuba, 21 de maio de 2021. 
  
ALBERTO TASSARA DIAS 
Presidente 
  
PATRÍCIA LEMES DE LIMA 
Secretária Municipal de Saúde. 

Publicado por: 
Luciana ap Martins Dias Ferrante 

Código Identificador:446C6C5D 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
264/2021 

 
�Dispõe sobre Declaração de Dispensa licitatório 
com vistas à contratação de empresa para: Aquisição 
Material Farmacológico para Cumprimento Mandado 
Segurança Conforme Processo nº 2021007394 ao 
Fundo Municipal de Saúde, Secretaria de Saúde e das 
outras providências�. 

  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GOIATUBA, Estado de Goiás, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas e considerando a 
necessidade de se realizar a contratação de empresa para aquisição de 
Material Farmacológico destinado a atender as necessidades do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GOIATUBA. 
Considerando tratar-se de aquisição em caráter emergencial, com 
vistas a atender necessidade urgente desta Secretaria. 
Considerando que a aquisição do objeto acima descrito é de suma 
importância para a preservação da vida de pacientes que necessita do 
Material/ Serviço. 
E considerando ainda a disposição contida nos incisos IV do art. 24 da 
Lei 8.666/93; 
DETERMINA: 
Art. 1º - Tornar Dispensável de Licitação a contratação da Empresa: 
C & D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS LTDA 
CNPJ: 08.593.573/0001-88 Vencedora menor preço totalizado em R$ 
13.000,00 (Treze Mil Reais) aquisição de Material Farmacológico, 
discriminado no Termo de Referência, sendo as demais proponentes 
apresentaram valores superiores. 
Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária para o exercício de 2021: 
  
MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA MUNICIPAL  
  
04-0401-10-303-0052-2191-33.90.30 
  
Art. 3º - Este ato declaratório entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
  
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos Vinte e Um Dias do 
mês de Maio do ano de 2021. 
  
PATRÍCIA LEMES DE LIMA 
Secretária de Saúde 
Gestora do FMS 

Publicado por: 
Solange de Lourdes da Silva Guimarães 

Código Identificador:33EC590D 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
263/2021 

 
�Dispõe sobre Declaração de Dispensa licitatória com 

vistas à aquisição de teste rápido para Covid-19 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL Nº 003/2021 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA OS CARGOS 
DE MOTORISTA � AMBULÂNCIA E ODONTÓPEDIATRIA
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EDITAL N° 003/2021 

 
 
 

GOVERNO MUNICIPAL DE GOIATUBA-GO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 
NO PODER PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE. 
 
A Comissão de Seleção dos profissionais temporários do município de Goiatuba 
– Goiás, instituída através do Decreto Municipal nº 14.831 de 11 de maio de 2021, 
torna pública a realização do Processo Simplificado para contratação de 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA por tempo determinado, 
consoante as normas contidas neste Edital. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Processo Seletivo simplificado visa à seleção PROFISSIONAIS DE 
SAÚDE DO HOSPITAL MUNICIPAL E CEO (CENTRO DE ESPECIALIZAÇÃO 
ODONTOLOGICO) por tempo determinado, com vistas ao desempenho de 
atividades da atenção básica municipal. 
1.1.1 A Contratação a que se refere o item 1.1 será por prazo determinado não 
superior a 12 (doze) meses podendo ser renovado mediante avaliação e 
deliberação dos coordenadores por mais 12 meses, tendo por contratante a 
Prefeitura Municipal de Goiatuba, através da Secretaria Municipal de Saúde. 
1.1.2 A Seleção Simplificada será realizada para o preenchimento de vagas de 
acordo com os Serviços/Programas conforme quadro em anexo (ANEXO ÚNICO). 
 
 
 
 
               
 
 
 
 
 
 



 

 

  
 

 
 
ANEXO ÚNICO 

 

NÍVEL DO 
CARGO 

PROGRAMA ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

ATRIBUIÇÕES 

CARGA 
HORÁRIA 

VALOR 
UNITÁRIO 
MENSAL 

VAGAS  

Cozinheiro(a) para 
Hospital: Formação Nível 
fundamental. 

HOSPITAL MUNICIPAL preparar e cozinhar alimentos e 
responsabilizar-se pela cozinha; 
responsabilizar-se pelos 
trabalhos de cozinha; preparar 
dietas e refeições de acordo com 
cardápios; preparar refeições 
ligeiras, encarregar-se de todos 
os tipos de cozimento em larga 
escala, encarregar-se da guarda 
e conservação dos alimentos; 
fazer os pedidos de suprimento 
de material necessário à cozinha 
ou à preparação de alimentos; 
operar os diversos tipos de 
fogões, aparelhos e demais 
equipamentos de cozinha; 
distribuir, fiscalizar e orientar os 
trabalhos dos auxiliares; 
supervisionar os serviços de 
limpeza, zelando pela 
conservação e higiene dos 
equipamentos e instrumentos de 
cozinha; executar tarefas afins. 

40 horas 
semanais 

R$1.238,39 03 

Motorista – Ambulância: 
Ensino Médio Completo, 
CNH "D" e Certificado do 
Curso de Condutor de 
Veículo de Emergência 
Reconhecido pelo 
DETRAN 

HOSPITAL MUNICIPAL Transportar pacientes e/ ou 
servidores do município; auxiliar 
nos primeiros socorros a 
pacientes dentro da ambulância, 
bem como loco movê-los nas 
macas para o interior de 
hospitais; dirigir automóvel, 
ônibus, caminhão, camioneta, 
jeep ambulância, dentro ou fora 
do perímetro urbano ou 
suburbano; cuidar da 
manutenção do veículo e fazer-
lhe pequenos reparos; 
desempenhar tarefas afins. 

40 horas 
semanais 

R$1.530,00 

 

01 

Odontópediatria Paciente 
com necessidades 
especiais: Diploma ou 
certificado devidamente 
registrado de curso 
superior de Odontologia e 
registro do Conselho 
Regional de Odontologia/ 
com especialização em 
Pediatria  e Informática 
Básica. 

 

CENTRO DE 
ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS 

CEO 

 

Atender e orientar os pacientes 
crianças e adolescentes; 
Executar procedimentos 
odontológicos; Estabelecer 
diagnósticos e prognósticos; 
Promover e coordenar medidas 
de promoção e prevenção da 
saúde e ações de saúde coletiva; 
Atuar em equipes 
multidisciplinares e 
interdisciplinares; Realizar 
demais atividades inerentes ao 
emprego; afins de outras 
atividades como rege a Lei N° 
11.889 de Dezembro de 2008. 

20 horas 
semanais 

R$ 2.800,00 
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1.2  Os candidatos habilitados serão contratados para atuarem nas ações 
básicas de saúde no município, tanto na zona urbana como na zona rural. 
1.3   Às pessoas com deficiência (PcD) é assegurado o direito de inscrição na 
presente seleção (CF Art. 37, VII: CE VI e decreto Federal n.º 3298 de 20/12/99)  
 
desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência de que 
são portadoras, ficando-lhes reservado 5% (cinco por cento) das vagas. Os  
 
interessados deverão observar e atender aos procedimentos determinados para 
inscrição, previstos no presente Edital. 
 
2. DA INSCRIÇÃO 
2.1. Para realizar a inscrição o candidato precisa conhecer todas as normas e 
regras estabelecidas para a seleção neste Edital, divulgado no Diário Oficial do 
Município e no mural da Secretaria Municipal de Saúde de Goiatuba, e meia de 
comunicação local. 
2.1.1 A inscrição será realizada na Modalidade Presencial, conforme 
procedimentos a seguir: 
a) A oficialização da inscrição do candidato será feita por meio de Requerimento 
de Inscrição junto à Comissão de seleção no Protocolo da Prefeitura Municipal. 
2.1.2 O candidato é o único responsável pelos dados apresentados em seu 
requerimento de inscrição, bem como pelo seu preenchimento. 
2.2. Não serão aceitas, sob nenhuma hipótese, inscrições em caráter condicional, 
realizadas via postal, por fax, extemporâneos ou em desacordo com as normas 
do presente edital. 
2.3. Verificada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos falsos e ou de 
inscrição que não atenda a todos os requisitos do presente edital, será o candidato 
automaticamente eliminado da seleção. 
2.4. A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma de expressa 
concordância, por parte do candidato, com todas as condições, normas e 
exigências constantes no presente Edital, das quais não poderá alegar 
desconhecimento em momento algum. 
2.5. O deferimento da inscrição dependerá do correto preenchimento do 
Requerimento de inscrição e o cumprimento das exigências para esta fase, 
determinadas por este edital. 
2.5.1 A Comissão reserva-se o direito de indeferir as inscrições. 
2.6. Os títulos apresentados deverão ser entregues, no ato da inscrição, em 
fotocópias autenticadas e numeradas sequencialmente e relacionados neste 
edital. 
2.7. Inscrição de candidatos com deficiência. 
 



 

 

  
 

 
2.7.1. Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever nesta 
seleção, em igualdade de condições com os demais candidatos, para  
 
provimento de cargo/função cujas atribuições sejam compatíveis com os inscritos 
aprovados. 
2.8. DAS INSCRIÇÕES 
a) As inscrições serão gratuitas; 
b) Local: PROTOCOLO (Secretária Municipal de Saúde); 
c) Período: 19/05/2021 à 21/05/2021  
 
d) Horário: 08:00 à 11:00 e 13:00 à 17:00 horas 
2.8.1. Requisitos e condições para inscrição: 
1. Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até o último dia das 
inscrições; (documento de identidade com foto); 
3. Ter concluído no mínimo o ensino médio e nível superior para os cargos assim 
exigidos por lei; 
4. Estar quite com as obrigações eleitorais; 
5. Ter disponibilidade para 20 ou 40 horas semanal, conforme Anexo único. 
Todos os requisitos deverão ser comprovados por cópia autenticada ou cópia 
simples acompanhada do original. 

3. DA SELEÇÃO 
3.1. A seleção se constituirá de uma Avaliação Curricular e Entrevista, cujos 
critérios de avaliação encontram-se especificados neste edital. 
3.2. Os títulos, incluindo os documentos pessoais, deverão ser entregues no ato 
da inscrição em fotocópias autenticadas ou em cópias simples acompanhadas 
pelos originais, numerados sequencialmente e colocados em um envelope aberto.     
3.3. Os títulos deverão ser entregues em envelope devidamente identificado da 
seguinte forma: Nome completo do candidato número de inscrição, número do 
documento de identidade quantidade de documentos.  
3.4.  Somente serão considerados os títulos indicados, desde que devidamente 
relacionados à função pretendida, cujas pontuações, unitárias e máximas, são as 
descritas conforme este edital.   
3.4.1. Somente serão aceitos documentos apresentados em papel timbrado e se 
deles contarem todos os dados necessários à identificação das instituições e dos 
órgãos expedidores e à perfeita avaliação do título.   
3.4.2. Na avaliação dos títulos apresentados não serão computados os pontos 
que ultrapassarem o limite máximo de pontos estabelecidos neste edital. 
 



 

 

  
 

 
3.4.3. Para efeito de experiência profissional receberá pontuação o período a 
partir de 12 meses completos, de efetiva atividade profissional. Períodos inferiores 
a 12 (doze) meses completos não sofrerão pontuação.  
3.4.4. Os títulos serão considerados pela carga horária que comprovem, 
individualmente.   

 

 

4. DA AVALIAÇÃO CURRICULAR 

4.1. O candidato deverá preencher o currículo padronizado e anexar às cópias 
dos comprovantes dos requisitos exigidos para a função, conforme descrito nos 
quadros acima; 

4.2. Será eliminado do processo seletivo simplificado o candidato que deixar de 
entregar quaisquer documentos solicitados. 
4.3. Os documentos encaminhados fora dos padrões definidos neste Edital não 
serão analisados. 
4.4. Não serão devolvidos os documentos originais porventura entregues. 
 
 
5. DA APURAÇÃO DOS RESULTADOS E DO PROCESSO DE 
CLASSIFICAÇÃO  
5.1.  A seleção simplificada será realizada por uma comissão nomeada por 
decreto acima referido e obedecerá aos critérios definidos neste edital.  
5.2. O candidato habilitado será classificado em ordem decrescente da nota final, 
somatório da Avaliação Curricular mais nota da Entrevista.  
5.3. A divulgação dos habilitados será feita por ordem de classificação geral de 
todos os candidatos inscritos.  
5.4. As listas com o resultado final da seleção serão divulgadas no mural da 
Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Goiatuba-GO, e meios 
de comunicação local. 
5.5. Em caso de igualdade de pontos na nota final, originando empate na 
classificação final do candidato, serão utilizados, quando couber, os seguintes 
critérios de desempate, sucessivamente:  
· Maior idade; 
· Maior tempo de experiência comprovada de atuação na função em 
questão. 
5.6. Critérios de pontuação para prova de títulos: 



 

 

  
 

 
 
5.6.1. Cargos de nível superior. 
 
 

Critérios Especificação Pontos 
Títulos Especialização 1,0 ponto 
Experiência comprovada na 
área de saúde pública 
  

De 12 meses 1,0 ponto 
De 24 meses até 36 
meses 

2,0 pontos 

Acima de 36 meses 3,0 pontos 
 
5.6.2. Cargos de nível médio ou técnico. 

Critérios Especificação Pontos 
Experiência comprovada na 
área de saúde pública 
  

De 6 meses 1,0 ponto 
De 12 meses até 24 
meses 

2,0 pontos 

Acima de 24 meses 3,0 pontos 
 
 
5.6.3. Entrevista: Serão elaboradas 10 (dez) perguntas aos inscritos, com 
conteúdo dos serviços/programas de atenção básica do município, com avaliação 
objetiva de 1,0 (um) ponto para satisfatório, 0,5 (meio) ponto para incompleto e 
0,0 (zero) para negativa. 
5.6.4. A seleção para as vagas de que trata este edital será realizada mediante 
avaliação curricular (caráter classificatório e eliminatório) e entrevista presencial. 
5.6.5. A avaliação curricular e a entrevista presencial serão valoradas de 0 (zero) 
a 10 (dez) pontos. 
 5.6.6. Da entrevista presencial serão critérios avaliados: a desenvoltura, a 
formação profissional e conhecimentos na área. A entrevista presencial terá valor 
de 10 (dez) pontos, sendo distribuídos em 10 (dez) questões cada uma valendo 
um ponto; 
5.6.7.   Da análise do Currículo: Caso o candidato seja detentor de formação 
múltipla, prevalecerá o título maior e cada título será considerado uma única vez. 

 
 
6. DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO NO CARGO  
 
6.1. A investidura do candidato no cargo está condicionada ao atendimento das 
seguintes condições:  
 
• Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ainda, no caso de nacionalidade 

estrangeira, apresentar comprovante de permanência definitiva no Brasil;  



 

 

  
 

 
• Estar quite com as obrigações militares (para candidatos do sexo masculino);  
• Comprovar ter votado nas últimas eleições ou justificado a ausência;  
• Possuir idade mínima de 18 anos;  
• Estar com os títulos obtidos nos exterior revalidados no País, se for o caso;  
• Apresentar cópias do RG, CPF, Título eleitoral, Carteira do respectivo Conselho-
GO, CND Municipal, CND Estadual, CND Federal, Certidão Negativa Criminal 
(Fórum local), Foto 3x4, comprovante de residência com CEP, Carteira de 
Reservista, se do sexo masculino e registro no PIS/PASEP, Diploma, Atestado de 
saúde ocupacional, Número da conta Bancária;  
• Requisitos conforme anexo único; 
 
7.  DA CONTRATAÇÃO  
 
7.1. A contratação obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos 
candidatos, de acordo com as vagas existentes e a necessidade dos serviços e 
dos programas.  
7.2. Após a homologação do resultado da seleção pública a comissão convocará 
os candidatos habilitados, através de edital específico, por ordem de pontuação a 
classificação para apresentação dos documentos exigidos necessários para a 
efetivação da contratação.  
7.3. A contratação iniciar-se-á 01 (um) dia após a divulgação do ato de 
convocação. 
7.4. A convocação dos candidatos habilitados para contratação será feita por 
publicação de edital afixado da Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura 
Municipal de Goiatuba, e meios de comunicação local. 
7.5. O candidato considerado apto, somente será contratado se não exercer outro 
cargo, função ou emprego na Administração Estadual/Distrital, Municipal, salvo as 
possibilidades de acumulação previstas na Constituição Federal. 
7.6. O candidato convocado deverá comparecer a Secretaria Municipal de Saúde, 
munido da Documentação constante do item 10 (dez) para efetivação da 
contratação.  
7.7.  O resultado saíra no dia 31 de maio de 2021 e a contratação acontecerá no 
dia 01 de junho de 2021. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
8.1. A inexatidão ou falsidade documental, ainda que verificada posteriormente à 
realização  da  seleção, implicará na eliminação sumária do candidato, sendo 
declarada nula de pleno direito, a  inscrição e  todos os atos dela decorrentes, 
sem prejuízo de eventuais sanções de caráter judicial.   



 

 

  
 

 
8.2. O candidato que recusar a contratação, ou ainda deixar de entrar no exercício 
no dia já especificado no item 7.7, será considerado desistente.  
8.3.  A eliminação do candidato habilitado contratado ou não, bem como sua 
desistência, por escrito, importará na convocação daquele que o suceder na 
ordem de classificação, durante o período de avaliação;    
8.4. A inscrição do candidato habilitado na seleção simplificada implicará, para 
todo e qualquer efeito, no conhecimento das presentes instruções, bem como na 
tácita aceitação das mesmas e na concordância das condições, normas e 
exigências estabelecidas no presente edital, das quais não poderá alegar 
desconhecimento, em momento algum.  
8.5. As despesas decorrentes da participação na seleção simplificada de que trata 
este edital correrão por conta dos próprios candidatos.  
8.6.  Não serão fornecidos atestados, certificados ou certidões relativas à 
classificação de candidatos, valendo, para tal fim os resultados homologados pela 
Comissão de Seleção.  
8.7.  A classificação na Seleção Simplificada assegurará a expectativa de direito 
à contratação, ficando a concretização desse ato condicionada à observância das 
disposições legais pertinentes e da exclusiva necessidade, interesse e 
conveniência da Secretaria Municipal de Saúde.  
8.8. O acompanhamento das normas, comunicados, avisos e resultados 
referentes a esta Seleção Simplificada é de responsabilidade exclusiva do 
candidato.  
8.9.  Não serão prestadas por telefone informações relativas ao resultado da 
seleção.  
8.10.   A seleção simplificada terá validade de 12 meses, a partir de 01 de junho 
de 2021, podendo ser prorrogada por mais 12 meses.    
8.11. A homologação da seleção se dará através de ato próprio do Prefeito 
Municipal de Goiatuba-GO.  
8.12 Os casos omissos serão resolvidos pela comissão nomeada pelo Decreto 
nº14.900/2021 do Prefeito Municipal de Goiatuba-GO. 

 
                                                          Goiatuba -GO, 18 de Maio de 2021 
 

 

 

________________________ 
Patrícia Lemes de Lima 

Secretária Municipal de Saúde 

________________________ 
Presidente da Comissão 



 

 

  
 

 

ANEXO I 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2021 GOIATUBA-GO  

 

 

CRONOGRAMA  

 

 

· PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 19,20 e 21 de Maio de 2021 

· DIVULGAÇÃO DOS INSCRITOS: 24 de Maio de  2021  

· ANÁLISE CURRÍCULOS E ENTREVISTA: 25 e 26/05/2021 

· RESULTADO PRELIMINAR: 27 /05/2021  

· PRAZO PARA RECURSO: 28 de Maio de 2021  

· DIVULGAÇÃO DO RECURSO E RESULTADO FINAL: 31 de Maio de 2021  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  
 

 

 

ANEXO II 

 

 
CRITÉRIOS PARA ATRIBUIÇÃO DE PONTUAÇÃO  

 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
PONTUAÇÃO PARA QUALIFICAÇÕES:  
 
 
 

 Títulos Valor Unitário Valor Máximo 
Curso de Extensão com carga horária 
mínima de 20 horas 

05 pontos 
 

20 pontos 
 

Experiência Profissional relacionada à 
Função pretendida  10 pontos por ano 50 pontos 
Estágio ou atividade similar 02 pontos por 

semestre 10 pontos 
Cursos adicionais relacionados à Função e 
Área de atuação pretendida.. 01 ponto por ano 05 pontos 

 

 
 

Goiatuba-GO, 18 de maio de 2021. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Presidente da Comissão Organizadora 

 
 
 
 
 
 
______________________________                 _________________________   
              2º membro                                                             3º membro 

 



 

 

  
 

 

 

ANEXO III 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO 

 

À COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIATUBA-GO. 

Eu______________________________________________________________ 

portador do RG n° _______________________, órgão expedidor 

______________, inscrito no CPF ___________________________________, 

residente no endereço, 

________________________________________________________________ 

no município de _________________________________________________ 

estado de __________________________, que esta subscreve, venho solicitar a 

minha inscrição no Processo Seletivo Simplificado,  para concorrer ao cargo de  

_______________________________,  conforme consta no edital n° 003/2021. 

   

 

Goiatuba-GO, _______ de __________________ de 2021.   

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

Nome e assinatura do candidato 

 

 



 

 

  
 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

Destinatário: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Descriminação: Recebi a Ficha de Inscrição nº_______/2021,  

do Edital nº 003/2021.  

 

 

 

 

 

 Assinatura do recebedor: ______________________________  

 

 

 

 

 

      Goiatuba-GO, _______ de __________________ de 2021.   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

  
 

 
ANEXO IV 

 
CURRICULUM 

I - DADOS PESSOAIS  
 
Nome:____________________________________________________________ 
 
Endereço:__________________________________________________________
Nº ______________________________________________________________ 
 
Bairro:___________________________________________________________ 
 
Município ____________________________________________ UF:________ 
 
Telefone: (   ) ________________ Celular (   ) _____________________________ 
 
email:___________________________________________________________  
 
Data de nascimento: _______/ _______/_______ 
 
Estado civil __________________________ Sexo: (  )F  (   )M 
 
Naturalidade:_________________________________________UF:___________ 
Profissão:_________________________________________________________ 
a)FORMAÇÃO:_____________________________________________________
  
b) CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  
 
b.1- Instituição onde trabalhou:_________________ 
__________________________________________________________________
________________________________________________________________  
Cargos ocupados ou funções exercidas: 
________________________________________________________________  
_________________________________________________________________
________________________________________________________________ 
Período: _____/ ____/______. 
Descreva as atividades 
desenvolvidas:____________________________________________________ 
_________________________________________________________________
___________ 
b.2-Instituição onde Trabalhou: 
________________________________________________________________   



 

 

  
 

 
 
Cargos ocupados ou funções exercidas 
________________________________________________________________ 
Período: _____/ ____/______.  
 
Descreva as atividades desenvolvidas: 
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
________________________________________________________________ 
 
Tempo de experiência profissional na função/cargo a que concorre: 
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
___________________________________________________________ 
 
ANEXAR OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TODOS OS 
ELEMENTOS DECLARADOS.  
 
 
 
Assinatura: 
__________________________________________________________                    
  
 
 
 
Data: ____/ _______/2021.  
 

 

 

 

 



 

 

  
 

 

 

ANEXO V 

 

CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N. 003/2021 

Termo de contrato temporário de prestação de serviços de _________ que fazem 
entre si o Município de ____________________/GO e a empresa 
_____________________. 

MUNICÍPIO DE ____________________, Estado de Goiás, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n.º _____________, com sede 
administrativa localizada na ______________, n.º ____, Centro, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, _______________, brasileiro, casado, 
servidor público municipal, inscrito no CPF/MF sob o n.º _____________, 
residente e domiciliado neste município sede, neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro lado,__________________________, brasileiro, 
__estado civil___, __profissão__, inscrito na ___________ sob o nº. __________, 
residente de domiciliado a ______________, _________, estado de Goiás, neste 
ato designado simplesmente CONTRATADO, tem entre si justo e avençado, e 
celebram este CONTRATO, decorrente do processo de seleção simplificado nº 
003/2021, fundamentado no artigo 37, IX da Constituição Federal, regulamentada 
através da Lei municipal nº 3043/2017 

CONTRATANTE de um lado e CONTRATADA de outro, podendo ser 
denominadas em conjunto como “PARTES” e individualmente como “PARTE”, 

celebram o presente contrato temporário de prestação de Serviços de 
___________________, por estarem de acordo com os seus termos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato de prestação de serviços, pela 
CONTRATADA, de ______________________. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

2.1. Durante a vigência deste Contrato, a CONTRATANTE deverá: 



 

 

  
 

a) fornecer todo o material, informações e suporte necessários 
para a prestação eficiente dos serviços, observando-se os prazos estipulados pela 
CONTRATADA;   

b) acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pela 
CONTRATADA; e 

c) efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o 
estabelecido na cláusula sétima. 

2.2. A CONTRANTANTE exercerá a Fiscalização dos serviços com pessoal 
pertencente ao seu quadro de empregados ou contratados, mediante a 
designação de um responsável em até 10 (dez) dias após a assinatura deste 
contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

3.1. A Contratada se compromete a: 

3.1.1. Executar os serviços de acordo com o objeto do presente contratado em 
consonância com a legislação aplicável; 

CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO 

4.1. O Contratado receberá pelo contrato firmado o valor equivalente o ao 
vencimento fixado para o cardo de _____________, nesta data, igual a R$ 
_____________ (________________). 

4.2. Desta remuneração serão descontadas as contribuições sociais que 
couberem aos contratantes. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado até o 10º (Décimo) dia do mês, mediante depósito 
em conta bancária da CONTRATADA após o recebimento das faturas referente à 
execução dos serviços devidamente atestada pelo gestor do contrato, devendo 
ser apresentadas até o último dia útil de cada mês.  

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de  ____ (_______), contados a partir 
de ____/_____/______ a _____/______/______, podendo ser prorrogado nas 
hipóteses do art. ___ da Lei municipal nº _____/2021 



 

 

  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DE TRABALHO 

7.1. A jornada de trabalho será de ___ (____) horas diárias e ____ (___) horas 
semanais, de conformidade com o expediente adotado pelo Município de ______. 

CLÁUSULA OITAVA – DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO 

8.1. O CONTRATADO será filiado ao Regime Geral de Previdência Social, nos 
termos da emenda constitucional nº 20, de 15/12/1998, e da Lei Federal nº 
9711/98, de 20/11/98, em combinação com a Lei Federal nº 9717/98, de 27/11/98, 
enquanto durar esta relação de trabalho, por força do presente Contrato. 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste 
Contrato tem seu valor estimado na ordem de R$ ____________________ 
(____________________). 

9.2. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de 
____________________ para o ano de 2021, sob o nº ________________. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LOTAÇÃO 

10.1. O CONTRATADO sujeitar-se-á a designação da lotação que lhe conferir a 
Administração Superior do Município CONTRATANTE, sob pena de constituir-se 
em causa de rescisão automática do presente contrato, por não atender a 
necessidade temporária de excepcional do interesse público e executará para o 
CONTRATANTE, os serviços que lhe forem determinados e a seu encargo, de 
acordo com as normas estabelecidas por este, respondendo civil, penal e 
administrativamente, pelo exercício irregular de suas atribuições, conforme 
legislação vigente aplicável à matéria posta. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. O presente contrato deverá ser levado a registro perante o Egrégio Tribunal 
de Contas dos Municípios, para os fins de mister, nos termos da Legislação 
vigente aplicável à espécie. 

14.2. Este contrato entrará em vigor na data de sua publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 



 

 

  
 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, as partes elegem o 
Foro da Comarca deste município, Estado de Goiás em exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, após lido e achados conforme, assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

____________________,____ de ______________ de 2021. 

Pela Contratante: 

_________________________ 

Prefeito 

Pela Contratada: 

_________________________________________ 

CNPJ ou CPF nº ___________________________ 

 

Testemunhas: 

1º.__________________________________________________ 

 2º.__________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  
 

 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

Declaro para o fim de comprovação no Processo Seletivo simplificado, de que 
trata o Edital nº 003/2021 – Município de Goiatuba-GO, não possuir vinculo por 
contrato temporário na administração Direta ou Indireta da união de estados e de 
Municipais, nem de servidor empregado ou efetivo de seus entes subsidiários e 
controlados, sendo conhecedor das disposições legais quanto a acumulação de 
cargos públicos, exceto as previstas pelo Art.37, inciso XVI, da constituição 
Federal de 1988.  
 
O objeto desta declaração é verdadeiro, pelo que assumo total responsabilidade, 
podendo ser confirmado mediante cruzamento das informações prestadas na 
Ficha de Inscrição sob pena de exclusão do processo Seletivo e de indiciamento 
em crime de falsidade ideológica.  
 
Por ser verdade, dato e assino a presente Declaração. 
 
DATA:  
 
 
 
Goiatuba-GO, ________de _________________ de 2021.  
 
 
 
 
 
 
                            ________________________________________ 

Nome do Candidato 

 

 

 
 


